



PROJETO DE LEI Nº 1096/99

INSTITUI A CONCESSÃO DA GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE FISCAL AOS SERVIDORES OCUPANTES DOS CARGOS DE FISCAL SANITÁRIO E FISCAL DE OBRAS

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica instituída a Gratificação de Produtividade Fiscal a ser paga aos servidores ocupantes dos cargos de Fiscal Sanitário e Fiscal de Obras.


Art. 2º A Gratificação de Produtividade Fiscal será paga considerando:


I   - o limite máximo de 100 pontos;


II  - o valor de cada ponto corresponderá a 1% (um por cento) dos vencimentos básicos dos cargos de Fiscal Sanitário e Fiscal de Obras, correspondentes ao GH VII –1;


III  a pontuação será individual e será apurada mediante a aplicação da tabela constante do Anexo I, correspondente à média dos três últimos meses de tarefas, cujo índice valerá para o trimestre seguinte ao da avaliação.


Art. 3º Ficam os Secretários Municipais da Saúde e de Obras e Urbanismo incumbidos de definir as tarefas e pontuações relacionados no Anexo I, bem como autorizar a inclusão na folha de pagamento a respectiva Gratificação de Produtividade Fiscal devida aos servidores ocupantes dos cargos de Fiscal Sanitário e Fiscal de Obras.


Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão atendidas por dotações próprias do Orçamento.


Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 22 de fevereiro de 1999


ALTAMIR FERNANDES DE SOUSA




Vereador-PT




VALTER CARNEIRO DE LIMA




Vereador

JUSTIFICATIVA:

A Gratificação de Produtividade Fiscal foi instituída pela Lei Nº  1.137, de 10 de março de 1971, fazendo jus ao recebimento do respectivo valor os “ funcionários do Departamento da Fazenda, ocupantes da classe Fiscal de Renda”.


Posteriormente, a Gratificação de Produtividade Fiscal foi regulamentada pelo Decreto Nº 1.936,  de 17 de dezembro de 1996;  concedendo-se o benefício a mais 03 (três) fiscais tributários, vez que o valor da referida gratificação era pago somente a 02 (dois) fiscais.


Agora, o presente Projeto de Lei Nº 1.096/99 é apresentado à apreciação desta Casa, visando estender a concessão desta modalidade de estímulo de desempenho e produtividade, também aos servidores ocupantes dos cargos de Fiscal Sanitário e Fiscal de Obras.


A diferenciação existente há que ser sanada; vez que todos os servidores ocupantes  dos cargos de  fiscais pertencem ao mesmo grupo hierárquico, cumprem a mesma carga horária e desenvolvem iguais atribuições.


Ademais, as atividades realizadas pelos  servidores ocupantes dos cargos de Fiscal Sanitário e Fiscal de Obras passarão a ser avaliadas  quanto à quantidade, qualidade e  tempestividade do trabalho, comprometimento profissional e  cordialidade; conforme se verifica da ficha de avaliação de desempenho individual constante do Anexo I.


Por outro lado, a atuação fiscalizadora dos servidores já mencionados, proporcionará importante retorno financeiro aos cofres do Município.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 22 de fevereiro de 1999.



